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DECRETO No- 8.643, DE 21 DE JANEIRO DE 2016

Altera o Decreto nº 3.937, de 25 de se-
tembro de 2001, que regulamenta a Lei nº
6.704, de 26 de outubro de 1979, que dis-
põe sobre o Seguro de Crédito à Expor-
tação.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 9º da Lei nº 6.704, de 26 de outubro de
1979,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 3.937, de 25 de setembro de 2001,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º ....................................................................................
.........................................................................................................

§ 1º O SCE poderá ser utilizado por exportadores e por
instituições financeiras, agências de crédito à exportação, se-
guradoras e organismos internacionais que financiarem, refinan-
ciarem ou garantirem a produção de bens e a prestação de ser-
viços, destinados à exportação brasileira, e as exportações bra-
sileiras de bens e serviços.

.............................................................................................." (NR)

"Art. 4º ....................................................................................
.........................................................................................................

III - acionamento das garantias emitidas por instituições fi-
nanceiras contra riscos de obrigações contratuais de exportador
de bens e serviços, sob a forma de garantia de execução, garantia
de reembolso de adiantamento de recursos e garantia de termos e
condições de oferta em operações de exportação de:

a) bens e serviços de indústrias do setor de defesa; e

b) produtos agrícolas cujo produtor seja, no momento da
contratação com a instituição financeira, beneficiário de cotas
tarifárias para mercados preferenciais." (NR)

"Art. 8º ....................................................................................

§ 1º ..........................................................................................
.........................................................................................................

VI - no máximo cem por cento em operações de seguro para
micro, pequenas e médias empresas e, no caso de seguro contra
os riscos de obrigações contratuais sob a forma de garantia de
execução, garantia de reembolso de adiantamento de recursos e
garantia de termos e condições de oferta, nas operações de que
trata o art. 5º da Lei nº 9.818, de 23 de agosto de 1999.

..............................................................................................." (NR)

Art. 2º Fica revogado o § 4º do art. 8º do Decreto nº 3.937,
de 25 de setembro de 2001.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de janeiro de 2016; 195º da Independência e
128º da República.

DILMA ROUSSEFF
Dyogo Henrique de Oliveira

DECRETO No- 8.644, DE 21 DE JANEIRO DE 2016

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e
das Funções Gratificadas da Embratur -
Instituto Brasileiro de Turismo e remaneja
cargos em comissão.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-
tituição, e tendo em vista o disposto no art. 50 da Lei nº 10.683, de
28 de maio de 2003,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo de Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas da
Embratur - Instituto Brasileiro de Turismo, na forma dos Anexos I e II.

Art. 2º Ficam remanejados, na forma do Anexo III, da Em-
bratur para a Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, os seguintes cargos em comissão do Grupo -
Direção e Assessoramento Superiores - DAS:

a) um DAS 101.5;

b) um DAS 101.4;

c) um DAS 101.3;

d) dez DAS 101.2;

e) sete DAS 101.1;

f) um DAS 102.4; e

g) três DAS 102.1.

Art. 3º Os ocupantes dos cargos em comissão que deixam de
existir por força deste Decreto consideram-se automaticamente exo-
nerados.

Art. 4º Os apostilamentos decorrentes das alterações pro-
movidas deverão ocorrer na data de entrada em vigor deste Decreto.

Parágrafo único. O Presidente da Embratur fará publicar no
Diário Oficial da União, no prazo de trinta dias, contado da data de
entrada em vigor deste Decreto, relação nominal dos titulares dos
cargos em comissão e funções gratificadas a que se refere o Anexo II,
que indicará, inclusive, o número de cargos e funções vagos, suas
denominações e seus níveis.

Art. 5º O regimento interno da Embratur será aprovado pelo
Ministro de Estado do Turismo e publicado no Diário Oficial da
União no prazo de noventa dias, contado da data de publicação deste
Decreto.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor vinte e oito dias após a
data de sua publicação.

Art. 7º Fica revogado o Decreto nº 6.916, de 29 de julho de 2009.

Brasília, 21 de janeiro de 2016; 195º da Independência e
128º da República.

DILMA ROUSSEFF
Valdir Moysés Simão
Alberto Alves

ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL DA EMBRATUR - INSTITUTO
BRASILEIRO DE TURISMO

CAPÍTULO I

DA NATUREZA E COMPETÊNCIA

Art. 1o A Embratur - Instituto Brasileiro de Turismo, au-
tarquia especial regida pela Lei nº 8.181, de 28 de março de 1991,
vinculada ao Ministério do Turismo, tem sede e foro em Brasília,
Distrito Federal, e tem por finalidade apoiar a formulação e coordenar
a implementação da Política Nacional de Turismo, como fator de
desenvolvimento social e econômico.

Art. 2o Compete à Embratur:

I - promover, fazer o marketing e apoiar a comercialização
de destinos, produtos e serviços turísticos do País no mercado in-
ternacional;

II - incrementar o fluxo de turistas internacionais em suas
várias modalidades;

III - estimular iniciativas públicas e privadas que tenham o
objetivo de desenvolver o turismo do exterior para o País;

IV - promover e divulgar o turismo nacional no exterior, de
modo a ampliar o ingresso e a circulação de fluxos turísticos no
território brasileiro; e
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